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A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insol-
vência que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos 
que não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto 
no n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):
Os créditos alimentares;
As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
Os créditos por multas, coimas, e outras sanções pecuniárias por 

crimes ou contra -ordenações;
Os créditos tributários.
6 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Silva 

Viegas. — O Oficial de Justiça, Cláudio Nuno Correia Barradas.
305494696 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE TAVIRA

Anúncio n.º 1068/2012

Processo: 897/11.9TBTVR Insolvência pessoa coletiva
(Requerida) N/Referência: 1192187

Requerente: Romoveda Redes Vedações, L.da

Devedor: ABITIRUK — Construções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Tavira, Secção Única de Tavira, no dia 

04 -01 -2012, às 16 horas e 09 minutos, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência da devedora:

ABITIRUK — Construções, L.da, NIF — 507891678, Ende-
reço: R. Comandante Henrique Tenreiro, N.º 16 — A, Santa Luzia, 
8800 -546 Tavira, com sede na morada indicada.

É administrador — sócio -gerente — da devedora: William de Oliveira 
Batista, a quem é fixado domicílio na Rua Luís de Camões n.º 6, em 
Quarteira.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Luís Manuel Iglésias For-
tes Rodrigues, Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, n.º 89 -A, Faro, 
8000 -329 Faro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -03 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

05 -01 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Telma Capa de Brito. — O Ofi-
cial de Justiça, Andrea Sousa.

305576927 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Anúncio n.º 1069/2012

Processo n.º 784/11.0T2AVR — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida) — N/Referência: 1351419

Requerente: Salsicharia Ideal Oliveirense, L.da Insolvente: Talho Ca-
baças, Unipessoal, L.da, NIF 507111249, Endereço: Largo das Castanhas, 
42, Caramulo, 3475 -000 Caramulo.

Administrador da Insolvência: Alfredo do Carmo Gomes, Endereço: 
Rua 21 de Agosto, 156, 3510 -119 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: visto que 
a massa insolvente se revela insuficiente para a satisfação das custas do 
processo e das restantes dívidas da massa insolvente.

Efeito do encerramento: o encerramento do processo tem os efeitos 
do previsto no artigo 233, n.º 1 e 2 do Código da Insolvência e da re-
cuperação de empresas.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

23 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Olga Marçal. — O Oficial 
de Justiça, Maria do Céu R. S. Ribeiro.

305513519 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 1070/2012

P.º n.º 2809/11.0TBVCT
Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

N/Referência: 5438240
Data: 05 -01 -2012

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante 
e Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identifica-
dos em que são:

Insolvente: Amândio João Antunes Alves, NIF — 206382103, segu-
rança social — 10296502917, endereço: Rua Cidade do Recife, Lote 7 
e 8, 3.º centro esq. frente, Monserrate, 4900 -379 Viana do Castelo
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Administrador Insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte, Ende-
reço: Rua Fernando Magalhães n.º 368, C 1.º Apartado 51, 4750 -290 
Barcelos

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supraiden-
tificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração do 
passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr. Francisco 
José Areias Duarte, Endereço: Rua Fernando Magalhães n.º 368, C 
1.º Apartado 51, 4750 -290 Barcelos

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

05/01/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. — O Oficial 
de Justiça, Fátima Cadilha.

305562484 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 1071/2012

Processo: 5920/11.4TBVFX — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca 
de Xira, 3.º Juízo Cível de Vila Franca de Xira, no dia 22 -12 -2011, 
às 12h40 m, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor:

Crodinylson Vladimir Cunha Delgado, estado civil: Solteiro, B.I. 
n.º 13613627, NIF — 213796678, Endereço: Rua General Humberto 
Delgado Lote 14, 2.º Dt., 2625 -433 Forte da Casa, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Ademar Margarido de 
Sampaio Rodrigues Leite, Endereço: Rua das Roseiras, 116 B, 2785 -158 
São Domingos de Rana.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em _30_ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Morgado. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Rito.

305519319 

 Anúncio n.º 1072/2012

Processo n.º 1039/11.6TBVFX — 3.º Juízo Cível
Encerramento de processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes: Francisco Encarnação Gonçalves, estado civil: Ca-

sado, NIF — 153889217, Endereço: Rua do Outão N.º 1, Arranhó, 
2630 -000 Arranhó e Mariana Rodrigues Gonçalves, estado civil: Ca-
sado, NIF — 153889209, Endereço: Rua do Outão, N.º 1, Arranhó, 
2630 -000 Arranhó

Administrador de Insolvência: Drº. Arnaldo Pereira, Ende-
reço: R. Eng.º Duarte Pacheco, N.º 13, 2.º Dt.º, Caldas da Rainha, 
2500 -198 Caldas da Rainha

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento: Cessam todos os efeitos decorrentes da 
declaração de insolvência, designadamente recuperando os devedores 
o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios, 
sem prejuízo dos efeitos da qualificação de insolvência e do disposto 
no artigo 234.º, do Código da Insolvência e da Recuperação de Empre-
sa — artigo 233.º, n.º 1, alínea a).

Cessam as atribuições do Srº Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º, n.º 1, alínea b), do C.I.R.E.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos contra 
os devedores — artigo 233.º, n.º 1, alínea c) do C.I.R.E.

Os credores da massa insolvente podem reclamar do devedor os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d) do C.I.R.E., sem 
prejuízo do que dispõe o artigo 242.º do C.I.RE..

30 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Morgado. — 
O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.

305537414 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 1073/2012

Processo n.º 2902/11.0TJVNF — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Joaquim Ferreira Ribeiro, nascido em 29 -03 -1961, NIF 
116269820, BI 06064592, Endereço: Rua Luís Barroso, Trs 109, 1.º, 




